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Submete-se o oprecioÇôo o presenlê orocesso relotivo oo

procedimento licilotorio "" 
;Jffi;iJ;;sõ" Presenciol resistrodo sob o no

ot2/2O2O,cujo obieto .."ri,,.""âàir[içOo ã" equipomenlos e suprimenlos de

informotico e moteriois oiu"iro, poro iuprir os necessidodes dos Secretorios'

Fundos de SoÚde, Assistênt't'it"'i Êi"&á" t Municíoio de ltoitubo' conforme

esoecificoÇões do Termo ;"""R'"ê'ã;;b I An"*o t do rditot' oiendendo oo

disposto no Lei no lO'52O12002'

Consto no presente cerÍome: -solicitoçõo 
de despesos poro

oqusçôo0..*o:t*if :tJ[,il5ifl""#:#]5ft :I,:l?ê:i":'..,":'Çi
poro suprir "t l:-t^:'::":e tioilubo; iustificotivos oã iãcretario Municipol de

'^iffi ff :';"i::,?il:.ff 'li:ffi ;:;si':r::1i'::1'^ty,l;3f"'Lf":ffi XXl:
e Secreiório Municipol ot Àt"titiãl'it-s"Ltt; ãespocno do Prefeito Municipol poro

oue o setor comperente ô;,d.";..; pesquiso de preco e informe o existêncio

i.,.".r,ro, orçomentoriosl"tJ';;ã;" it;.tàt:l-13ti"tlo do deportomenlo de

contobildode informondo o ooioçoo orçomentorio disoonÍvel poro otender o

demondo; decloroçõo ;t" ;;;"';;ãt' orçomenlório e finonceiro; Porlorio

cAB/PMl n'oú4l2o2oi"'t"ti'ãããJ oããÀettuio,99-?]"t"*o licitotório; outuoçÔo

do processo licilotório; oàióttnt Je encominhomento dos outos à ossessorio

jurídico poro onolise e otáã"]' '"inJ* 
ã"ãitàr " 

onexos' bem como' minuto do

con lroto.

Ficou estobelecido no editol o menor preço por ilem como

critério de iulgo"n"nto, ottããti'lá oo q'u dispõe o ort' 45 do lei 8'666193'

O presenle processo conslo o edilol indicondo os exigê

conslonles do ort. 40 oo Lti ã àio7gs clc orl' 4" do Lei 10'520/2002' bem co
ncio
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documentoçôo que os

considerodos hobilitodos.

III - PARECER

interessodos deverôo opresentor poro serem

Relolodo o pleito possomos oo Porecer'

II - OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onólise neste porecer se resÍringe. o

verificoÇÕo dos requisitos tàimois poro deflogroçõo .do 
processo odministrotivo

licitolorio bem como Oo opãcioçao do minutã de editol e seus onexos' Destoco-

,ã"ãr. ã *áfise seró ..ririto ãot pontos iurídicos, esiondo excluídos quoisquer

àip".tot Íécnicos, econÔmicos e/ou discricionórlos'

O ortigo 37, inciso XXI do ConstituiçÔo Federol determino que os

obros, serviços, compros e ollenoções do AdministroçÕo PÚblico serõo precedidos

ãã riciroçao pÚblico qr. ortàg,t" iguoldode de condiçÔes o todos os

ààn.ou"Àt.t, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo'

A licitoçÕo configuro Procedimen
o AdministroçÕo PÚblico seleciono o

to odminisÍrotivo medionte o
proposto mois vontojoso,quol

coroclerizondo-se como olo odministrotivo formol, pro 'ticodo pelo Gestor PÚblico,
princÍpiosdevendo ser Processodo em

estobelecidos no ConstituiçÕo Fede

No que se refere o modolidode icitotório oro em onólise, vole

OC oror que o Lei 10.520/2002 dispõe que pregô o é o modolidode de licitoçõo

destinodo Ô oquis iÇõo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,

poro os Íins e efeitos desto Lei, como oqueles cuios podrões de desemPenho e

quolidode possom ser objelivomente definidos pelo editol, por meio de

especificoçÕes usuo is (or1. )', porogrofo Único)

O exome prévio do editol tem índole iurídi co-formol e consiste, v

de regro, em verificor nos outos. no eslodo em que se encon tro o procedim

licitotório, os seguintes elemenlos:

o) outuoçÕo, Proiocolo e numeroçôo;
b) iustificotivo do conlrotoçÔo;

Roclovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Munícipol - Belo Visto - CEP: ó8'18G000 -

esÍrito conformidode com os

rol no legisloçõo infÍoconstitucionol.

ITAIÍUBA'PA

Y

-1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA
Prefeituro MuniciPol de ltoitubo

c) termo de referêncio, devidomente outorizodo pelo outoridode

competenÍe, contendo o obieto, o critério de oceitoçõo do objeto' orçomenlo

àátorr.']oao poro ovolioçôo de custos, definiçõo dos métodos, estrolégio de

;il;;ú,';;.nogromo físico1inonceiro, deveres do conlrotodo e controlonte,

piã."ãi."nto, de fiscolizoçÕo e gerenciomento; prozo de execuçõo e gorontio

e sonçÕes Pelo inodimPlemento;' 
d) indicoçõo do recurso orçomenlário poro cobrir o despeso;

e) olo de designoçôo do comissõo;
f) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do edilol conlém o nome do reportiçõo

inleressodo e de seu setor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o lipo do

licitoçõo, bem como o regime de execuçõo (p/obros e serviços);

i) preÔmbulo do editol mencionondo que o licitoçôo seró regido

pelo legisloçôo Pertinenle;' 
11 preÔmbulo do editol onotondo o locol' dio e horo poro

recebimento dós envelopes de documentoçõo e proposlo, bem como poro o

início de oberturo dos enveloPes;
k) indicoçÔo do objeto do licitoçôo' em descriçõo sucinlo e cloro;

l) indicoçÔo do prozo e os condições poro o ossinoluro do

controlo ou retirodo dos inslrumentos;
m) indicoçõo do prozo poro execuçõo do conÍroto ou entrego

do objeto;
n) indicoÇôo dos sonçôes poÍo o coso de inodimplemenlo; . .

ol indicoçõo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

projeto bósico, e se hó [rojeto executivo disponÍvel. no doio do publicoçõo do

ãJíor . o locol onde poderá ser exominodo e odquirido (p/obros e serviç-os);

p) indicoçõo dos condições poro porticipoçõo do licitoçõo;
qi inolcoéao do formo de opresentoçõo dos proposlos;

ri'indicoçõo do critérlo poro julgomento' com disposições cloros e

porômelros objetivos; indicoçôo dos locois, horórios. e códigos de ocesso poro

iornecimenlo d'e informoçõei sobre o licitoçÕo oos inleressodos;

s) inOicoção los cdlérios dâ oceiiobilidode dos preços uniiório e

globol e índicoçÔo dos condiçôes de pogomento'

No que respeito à minuto conlrotuol' incumbe oo porecislo

pesquisor o conformidode dos seguintes ilens:

o) condições Poro suo execuÇ õo, expressos em clóusulos que

definom os direilos, obrigoções e responsobilidod es dos portes, em conformid

com os lermos do licitoçôo e do proposlo o que se vinculom, estobelecidos c

clorezo e precisoo;
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b) registro dos clóusulos necessorios: . ..

t - o oojelo e seus elemenlos corocterísticos;

ll - o regime dãá*ãt'çoo ou.o formo d-e fornecimenio;

lll - o preço 
" 

ãiionaiço"s de pogomenlo' os critérios' dolo-bose

e oeriodicidode do reolustomento de preços, os criiérios de oiuolizoçôo

monerorio enrre o d"r" â; ãlm;teãeri; d.; obrisoções e o do efetivo

pogomento; 
lv - os prozos de início de etopos-de execuçõo' de conclusõo' de

entrego, de observoçdo.e.de recebimento definilivo' conforme o coso;

V - o creorTo pelo quol correró o despeso' com o indicoçõo do

clossificoçÕo funcionot progiom---otico e do colegorio econômico;

vr - o' go'Jniiát-oi"ittúot porã osteguror suo pleno execuçoo'

quondo 
"*'n'doil,, - os direitos e os responsobilidodes dos porles' os penolidodes

cobíveis e os volores dos multos;
Vlll - os cosos de rescisõo;

rx - o 
'"torr"Àt1"irnãn"ráãos 

direitos do Administroçôo' em coso de

rescisÕo odministrolivo previsto no orl ' 77 desto Lei;

x - or.oniiJ'sã;'i*;;;;áo' o dolo e o toxo de cômbio poro

conversõo, quondo for o coso;
Xr - o vinJlãÇôo oo editol de liciÍoçõo ou oo 

'termo 
que o

dispensou ou o inexigiu' ot tt"'"ú e o proposto do licilonle vencedor;

xll - o õ;il;â 
-tióritúr à execuçôo do controto e

especiolmente iii:T"ilil:s;;o do controtodo de monter' duronte todo 
'o

execuçôo do conÍrolo' 
'Jrn' 

càtpotioilidode- com os obrigoçÕes por ele

ossumidos, iodos os .."ãiço"i'aã-Âãoilitoçao e quorificoçôo exigidos no

licitoçõo; ,-, ,r^ ^' 'ô ^ê.rrirê 
comoelenle o foro do sede do

XIV - clóusulo que declore comPe

Administroçôo po'o oi'ltiiã'11;;"'';uãü controtuot' solvo o disposlo no § óo

do ort. 32 do t.'ff: 
fíJ,:rôo dos conrrotos odírito à vigêncio dosrespectivos

créditos orÇomenlorios, 'tt:;;t;;; 
nÊátetet prevlslos no ort' 57 do Lei n'

8.666193.

Considerondoqueoeditol-seguiutodososggll^|elos
recomendodqs peto Lei iài.líOtZõi,com oplicoçõo i;bsidiorio Oo 1"i 3'6$ó/93;
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Considerondo que o ProcedimenÍo nôo opresenÍo irregulorid

que possom moculor o certome e que o minuto do editol segue os Prec
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Registro, por fim' que o onolise consignodo neste poÍecer §e

oteve às questÕes iurÍOicos ooiàrvodos no insÍruçÕo processuol e no editol' com

seus onexos, nos Íermos ooã. ro, s- r., do Lei 
'n" 

| 0.480 l2OO2, c/c o porógrofo

único do ort. 38 do L"i n. il.ãJirsã. 
"NOo t. incluem no ômbito de onólise deste

Procurodor os elementos técnicos perlinentes oo cerlome' como oqueles de

ordem finonceiro ou orçoããnt*iá,-ãuio exotidõo deveró ser verificodo pelos

setores responsoveis e "'i";ü;;; 
cómpetentes do Prefeiiuro Municipol de
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legois que regem o motério, gpioq pelo prosseguimenio do processo liciiotório em

seus ulteriores olos.

Seguem choncelodos os minutos do Editol e Controto oro

exominodos.

lloilu bo

É o porecer, sub censuro.

ltoitubo - PA, Oó de morço de 2020'
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